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DECRETO MUNICIPAL NO 143012022, DE 02 DE JUNHO DE2022,

A PREFEITA MUNtctpAL oe eunrNópoLtS, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado
de Goiás, a Lei Orgânica do MunicÍpio;

CONSIDERANDO o texto do art. 84, inc. lV, c/c art. 29 da Constituição
da República Federativa do Brasil, que prevê o instrumento de Decreto do CheÍe
do Poder Executivo com poder regulamentador;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos da Lei no 260, de 23 de Maio
de 2022, que dispõe sobre as normas da frota rodoviária e pagâmentos de multas
de transito causadas por condutores de veiculos municipais, em especial ao Artigo
oo.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto no 142912022 que
Regulamemtou a Lei Municipal no 260, de 23 de Maio de 2022;

DECRETA:

Art. ío - Fica nomeado os membros da Comissão Administrativa de
Avaliação procedimento para ressarcimento ao Erário de valores decorrentes de
infração de trânsito cometida por servidor público, na condução de veículo
pertencente ao Município de Buritinopolis - Go, conÍorme abaixo:

MEMBROS:

1 - Jacson Silva Almeida - CPF no 0í7.521.961-39 Presidente;
2 - lvonete Sousa Neres Nascimento - CPF no 000.653.871-12 Membro;
3 - Renata Moreira dos Santos - CPF no 954.91 7.321-68 tembro;
4 - Marcos Antonio Alves de Sousa - CPF no 015.872.021-07 Membro;
5 - Neuzinete Paz de Jesus - CPF no 012.248.651-03 Membro.

Art, 20 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Gumprase.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis - Go, aos 02 dias do mês
dejunho de2022.
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